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CONVITE Nº 23/2022 
 

PROCESSO Nº 15455/2021 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E EXECUÇÃO DE UMA CANCHA DE 
MALHA LOCALIZADA NA AV. AZALEIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 
 

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 2022, às 16h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Comissão Permanente de 
Licitações, para responder ao pedido de esclarecimentos enviado por e-mail pela empresa FRAGALLI ENGENHARIA EIRELI - EPP, referente 
à licitação em epígrafe. 
 
 
QUESTIONAMENTO 
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RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL 

 

Em resposta ao questionamento referente ao CONVITE N° 23/2022 elaborado pela empresa FRAGALLI ENGENHARIA EIRELI 

EPP, a Secretaria Municipal de Obras Públicas tem as seguintes considerações: 

 

 

1) Primeiramente, cabe informar que o item 9.1 do Acórdão n° 2.622/2013 determina que, nas análises do orçamento de obras 

públicas, sejam utilizados os parâmetros para taxas de BDI a seguir especificados (Figura 1), em substituição aos referenciais 

contidos nos Acórdãos nos. 325/2007 e 2.369/2011. 

 

Figura 1 - Valores médios e dos quartis do BDI por tipo de obra - Acórdão nº 2.622/2013 

 
 
Fonte: Acórdão nº 2.622/2013 – TCU 

 

 

2) Posto isso, informamos que a tabela apresentada pela empresa (Figura 2) não está mais vigente, visto que na verdade a 

mesma estava estabelecida no Acórdão nº 2.369/2011 do TCU e não no Acórdão n° 2.622/2013, conforme alegado. 
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Figura 2 - BDI para Obras de Edificações – Reforma (com ampliação de até 40%) 

 
Fonte: Acórdão nº 2.369/2011 – TCU 
 

Considerando ainda os itens que compõem o BDI (Administração Central, Seguro+Garantia, Risco, Despesas Financeiras, Lucro) 

para o tipo de obra “CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS”, todos estão dentro dos parâmetros recomendados pelo TCU, conforme demonstrado a 

seguir: 

 

 

 

 

 

Além de estar dentro dos parâmetros recomendados no Acórdão n° 2.622/2013, o valor final de 20,34% foi calculado a partir da 

fórmula a seguir, considerando o regime SEM DESONERAÇÃO de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, por se tratar da 
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alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 

 

 

Desta forma, entendemos não proceder a alegação da empresa de que “a planilha orçamentária de custos fornecida pela própria 

prefeitura de São Carlos, através da secretaria de obras, está com um BDI defasado e incoerente” e sugerimos a manutenção da plan ilha 

orçamentária básica, bem como do certame em questão. 

 Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para colaboração e esclarecimento de eventuais dúvidas. 
 
 

 

 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Hícaro Leandro Alonso 

Presidente  
 

Leonardo L. C. Luz 
Membro 

Fernando Jesus Alves de Campos 
Membro 

 


